
 SUPERINTENDÊNCIA 
DE  ÁGUA  E  ESGOTO

 
 
Processo de Licitação Pública nº 22/2010 
 
 
Modalidade – Pregão Presencial 01/2010 
 
 
 Devido às alterações nas condições de fornecimento, aditamos o Edital nos seguintes 
termos: 
 
ANEXO I - ESPECIFICAÇÃO, QUANTITATIVOS, PRAZO, LOCAL, HORÁRIO E CONDIÇÕES DE 
FORNECIMENTO. 

 
3- CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO: 
 
3.1.1 – No caso de comodato os abastecimentos serão efetuados por funcionário designado 
pela CONTRATADA, e a ela vinculado, notadamente no que tange a responsabilidade 
trabalhista, previdenciárias ou fiscais. 
  
 
 
MINUTA DO INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONTRATO 
 
CLÁUSULA QUARTA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
VI – Manter durante a execução do contrato, funcionário para execução dos serviços de 
abastecimento, que será seu empregado, no qual assume todas as obrigações trabalhistas, 
previdenciárias e tributárias, assumindo integralmente também eventuais ônus decorrentes de 
condenações trabalhistas através de sentença judicial inonimada à CONTRATADA, salvo se 
houver culpa da CONTRATANTE.  
 
 

Os demais itens não alterados por este aditamento, permanecem válidos e retificados.  
 

Ourinhos, 18 de janeiro de 2010 
 
 
 
 

Regina Célia Bertho  
Chefe da Divisão de Material e Patrimônio  
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